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A ALIENAÇÃO DE BENS DA ADMNISTRAÇÃO
 E O PROGRAMA DE PLENO PAGAMENTO DE DÍVIDAS DOS ESTADOS 

(PROPAG)



LEI COMPLEMENTAR 212/25

Institui o Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (Propag), 
destinado a promover a revisão dos termos das dívidas dos Estados e do 
Distrito Federal com a União



Art. 3º No período entre a data-base e o prazo a que se refere o § 1º do art. 2º, o 

Estado que aderir ao Propag poderá efetuar o pagamento da dívida apurada nos 

termos do § 2º do art. 2º por meio dos seguintes instrumentos:

I - transferência de valores em moeda corrente à Conta Única do Tesouro Nacional, 

a título de amortização extraordinária do saldo devedor;

 II - transferência, para a União, de participações societárias em empresas de 

propriedade do Estado, desde que a operação seja autorizada mediante leis 

específicas da União e do Estado;

III - transferência de bens móveis ou imóveis do Estado para a União, desde que 

haja manifestação de aceite por ambas as partes e a operação seja autorizada 
mediante lei específica do Estado;



IV - cessão de créditos líquidos e certos do Estado para o setor privado, desde que 

previamente aceitos pela União;

V - transferência de créditos do Estado junto à União, reconhecidos por ambas as 

partes;

VI - cessão, para a União, dos recebíveis originados de créditos inscritos na dívida 

ativa da fazenda estadual, confessados e considerados recuperáveis nos termos 

da legislação aplicável


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6

